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N.º 207/2015 
 

AUTOR:  vereador  Sandro Cândido da Silva  
 

 

Indica a Sua Excelência o Senhor Prefeito, Hermes 

Lourenço Bergamin, com cópia ao secretário municipal 

de infraestrutura, a necessidade, oportunidade e 

conveniência, de realizar serviço de limpeza e 

construção de meio fio na Av. JK trecho até Posto 2001. 

 

  O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 125 

do Regimento Interno da Câmara, vem INDICAR a Sua Excelência o Senhor Prefeito, Hermes Lourenço 

Bergamin, com cópia secretário municipal de infraestrutura, senhor Paulo Renato Tozzo, sobre a 

necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

O trecho mencionado da Avenida JK merece atenção especial do poder executivo, a 

pista asfaltada esta sendo tomada por resíduos (terra, areia e outros) implicando no estreitando da via. O 

local tem entradas na pista em vários pontos, sem a devida sinalização tem colocado em risco a 

segurança dos condutores já que a via é de intenso movimento de veículos. 

Vale lembrar que esta avenida (BR 1745) e saída da cidade com destino ao município de 

Castanheira. 

Devido a varias cobranças e ter verificado “in loco” a situação, constatei que se faz 

necessário e urgente à retirada dos resíduos sobre a pista e de construir meio fio, a fim de evitar que a 

terra do canteiro central e da margem comercial adentre a via.  

Diante ao exposto, conto com apoio de todos na matéria e sua aprovação. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 1º de junho de 2015. 

 

 

Sandro Cândido da Silva 

vereador 


